LEI N° 5.122 - DE 07 DE JANEIRO DE 2002
Dispõe sobre a obrigatoriedade de ministrar palestras preventivas e de combate ao uso de tóxicos nas atividades da rede municipal de ensino
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
Art.10 Ficam obrigadas as escolas da rede municipal de ensino a ministrarem palestras sobre tóxicos.
Parágrafo único. Para efeito dessa lei, consideram-se como tóxicos:
a) drogas depressoras (psicolépticas);

b) drogas estimulantes (psicoanaléticas);

c) drogas alucinógenas despersonalizantes (psicodisléticas);
d) cigarro;

e) bebidas alcoólicas.

Art.2° As palestras deverão ter finalidades educativas, preventivas e combativas e serão dirigidas aos alunos da rede municipal de ensino, pais de alunos ou responsáveis e à comunidade.

Parágrafo único. Poderão ser envolvidas as associações de pais e professores e as organizações comunitárias interessadas, visando à congregação de esforços e recursos para o alcance dos objetivos, inclusive, com delegação de responsabilidade.

Art.3° O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e lazer, estabelecerá as diretrizes básicas para adequação na metodologia do processo, bem como poderá firmar termo de cooperação com os Conselhos Estadual e Federal de Entorpecentes ou outros órgãos afins.

Art.4° As escolas municipais deverão inserir, em suas atividades, palestras de prevenção ao uso de drogas e de combate ao tráfico.
§1 ° As atividades e programas deverão ser acompanhadas por psicopedagogos.

§2° As palestras terão caráter continuado e serão incluídas no calendário escolar das escolas municipais, com a previsão de, no mínimo, uma a cada semestre.

Art.5° Serão criados, nas escolas, comitês de prevenção e de combate ao uso de drogas que, em conjunto com a direção psicopedagógica, se incumbirão do preparo dos professores e da inserção das atividades nas diferentes disciplinas.

Art.6° Caberá às escolas municipais a elaboração de relatórios e de documentação inerentes ao assunto, os quais serão encaminhados à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para fins de controle e avaliação, realimentando novas estratégias e diretrizes de ação.

Art.7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do ano letivo de 2002.

Art.8° Revogam-se as disposições em contrário.
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